
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Recrutamento, Seleção, Promoção e Progressão

ANEXO V

  LAUDO MÉDICO

  PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

O candidato deverá entregar o original deste laudo, acompanhado dos demais documentos, no ato da convocação, conforme orientações contidas no Edital de
Convocação.
O (a) candidato (a)
Documento de identificação nº (RG): CPF nº foi submetido(a) nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA em conformidade com o
art. 37, inciso VIII, da CF/88, na Lei Federal 7.853/89, regulamentada pelo Decreto Federal 3.298/99 (art. 37) e na Lei Estadual n.º 14.715/2004.

Observação:____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

Local:______________________ Data: _____/_____/_________

  ____________________________________    _________________________
    Assinatura, carimbo e CRM do Médico do Trabalho      Assinatura do Candidato

Goiânia, data da  assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 12/03/2026, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9610927 e o código CRC 958CB58B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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